
LIVRO N..2. FLS. N!.. 'PI'Cftltlll'a dt &o Jodé doê Compoé 

tétado dt Sao 'Pau/c 
.,UBLICADO (A) NO JORNAL 
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NJ:tl8de ~~~ 

DECRETO NQ 54D8y8!_ 
' de 13 de f evere'ir'0 de"- 1'986 

Dispõe sobre a abert ura de cre

dito adicional no valor de Cr$ .. 

5.200.000 

o Prefeito Municipal de Sao José dos Campos, 

no uso das atribuiçoes que lne confere o artigo 59, da Lei nQ 3054 de 04 

de dezembro de 1985 ,. e artigo 39 ,, item-v do Decret0-Lei Complementar n9 9 

de 31 de dezembro de 1969 ~ 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédi to adicional no valor de Cr$ 5 ! 200 . 000 (cinco milhÕes e du

zentos mil cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotaçâo do orç~ 

mento vigente: 

10. 1 0 

10.11 

SECRETARIA DE EDUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

10.11 - 08421882 . 38 Manutenção do Ensino-Recursos Próprios 

10.11 - 4120 Equipamentos e Material Permanente 5.200.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correra por conta da anulação narcial na mesma importância na segui~ 

t e dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE EDUCA~1i.O~CULTURA E ESPORTES 

10 . 10 Departamento de Educação 

10 . 11 Di visao de Ens i no de Primeiro Grau 

10. 11 - 08421882.38 Manutençao do Ensino~Recursos Próprios 

10 . 11 - 3120 Materi al de Consumo 5.200. 

Artigo 39 ~ Este decreto entrará em vigor. 

na data de sua pub l icação, revogadas as contrário . 

Campos, 

13 de f evereiro de 1986 . 



1JN/âtUNJ ck São Jodt do.J Campo.J 
~todo de São 1Ja,lo 

cont . decreto nQ 5408/86~ fls-02 

LIVRO N.s FLS. N.!. 

Prefe itura Municipal de Sio Josª dos Campo~ 

13 de fevereiro de 1986 . 

Jorge Cur 

Diretor do 

p/Secreta 

Santos 

Finanças 

Registrado e Publicado no Setor de Formali

zaçio de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos treze dias do més de 

fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e 

Junior 

Formalização de Atos 


